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Sumula: Transfonna em Zona Especial para Habitação de Interesse 
Social - ZEHIS, Lote(s) de terras localizados no Conjunto 

Habitacional 30 de Novembro/Moradia das Flores. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

ARTIGO 1 º - Ficam transfonnadas em Zona Especial para Habitação de Interesse Social -
ZEHIS, confonne o previsto no Art. 1 7 da Lei nº 696/2008 de 16/12/2008, os lotes OI a 12 da Quadra 03, 
lotes OS a 20 da Quadra 04, lotes O 1 a 07 da Quadra S/6-A, lotes OI a 1 O e 1 O-A da Quadra S/6-C, lotes OI e 
O 1-A a 12 da Quadra S/6-C, lotes OS a 20 da Quadra 08 e lotes OI a 09 da Quadra 1 1, localizados no 
Conjunto Habitacional 30 de Novembro/Moradia das Flores, nesta Cidade, com a finalidade de se 
proporcionar a implantação de Projeto Habitacional Social sobre o mesmo. 

ARTIGO 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 03 de Junho de 2013. 
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A Cidade da 1 ª Redução Jesuíticas Espanhola no Brasil 
Nossa Senhora de Loreto 

Período 1610 à 1630 



A~M0 \1/, O(A ) (M VOTAC• O - , ,,. 


